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Data da 
Apresentação: 

18/08/2020 

 

Ementa: Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para prever a 
comprovação de regularidade das exigências de natureza 

sanitária como requisito para a qualificação técnica nas 
licitações e contratos públicos. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 

tramitação: 
Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 17/12/2020 
 

 
 


